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INDICAÇÃo N." t-}} b, oB 2022
cÂurRe

@toponente: Vereador Professor Santello/PTB)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos temos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, se)a

encamrnhado expediente ao Podet Público Municipal, peÍânte a Secretada Municipal de

Meio Âmbiente - Sema, soücitando estudos de viabilidade técnica pata determinar a forma e

o local adequados para a rnstalação de lixeitas, bem como, rmplantar um pÍogtâma de

educação ambiental, paÍe- a coleta de lixo na comunidade do Íeassentamento São Francisco.

É a Indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 5 de outubro de2022.

Santello

JustiÍicação

A referida proposição tem poÍ finalidade atender um pedido de lideranças da

comunidade do ReasseÍltâmento São Francisco, referente a locais e espâços adequados para

a üsposição dos tesíduos orgânicos e recicláveis, bem como, a realização de campanha de

educação ambiental com todos motadores.

Em visita na localidade, constâtâmos que a ptodução de resíduos é müto significativa
e que â forma oferecida a comunidade, faz com que, o iixo otgânico se misture ao reciclável.

A organtzação e separação do lixo produzido nas residências é responsabiüdade dos
moradores e, ao poder público, cabe ofertar a estrutuÍa adequada para depósito e destino do
mesmo e que esse processo gera mútos benefícios, tais como, a diminúção do volume, a

diminúção dos gastos com limpeza pública e o fotalecimento de cooperativas de catadores.

Maus hábitos com os resíduos otgânicos e recicláveis, além de atrair Íatos e animais
peçonhentos como ararthas,bttatas, formigas, escorpiões, abelhas e entÍe outros, deixa um
âspecto de suio e mau cheito. Reciclar o lixo fazbempafia sociedade epataatoda Ílossa

cidade.

Conto com a atençào da Sectetatia Municipal de Meio Ambiente a esta soücitação e
aguatdo providências.
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